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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO Nº 36/2024 
DISPENSA Nº 21/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.954.047/0001-82, aqui representada pela Sra. Presidente ELAINE ANTUNES, torna 
público que realizará ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor preço na hipótese do art. 75, inciso II e com registro de preço conforme art. 40, inciso II 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Aviso e no Termo de Referencia. 
 

A Dispensa ficará aberta para recebimento de propostas adicionais por um 
período de 03 (três) uteis, conforme art. 75, § 3º. As propostas adicionais e documentos 
habilitatórios dos interessados deverão ser encaminhados conforme procedimentos e 
prazo abaixo: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

DIA 02/09/2024 ATÉ O DIA 04/09/2024 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

secretaria@camaratga.mt.gov.br 

LINK DE ACESSO  
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transpa

rencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/dispensa-2024 

 Não havendo recebimento de proposta adicional, a contratação será feita com a 
empresa que propôs o menor valor na pesquisa já realizada para compor o preço estimado.  
 Será realizada ata de registros de preços com duração de 12 meses, podendo ser 
prorrogada por igual período nos termos do disposto no art. 84 Lei Federal 14.133/2021. 
 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

Contratação de empresa para aquisição de baterias para no-breaks nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de 
Referência: 

 

DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITARIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

BATERIA PARA NO-BREAK 12V/7A SELADA DE 
CHUMBO ACIDO COM MÃO DE OBRA DE 
SUBSTITUIÇÃO. COD. TCE MT 00031087 

UN 70 155,00 10.850,00 

 
O custo máximo estimado da contratação é de R$ R$ 10.850,00 (Dez mil, 

oitocentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. A 
contratação do objeto culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
 
2 – DA HABILITAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024


 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra 

Estado de Mato Grosso 
(65) 3311-4600 

www.tangaradaserra.mt.leg.br 

 

2 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195-S, Centro -  65-3311-4600 – 78300-900 Tangará da Serra-MT  
 

Habilitação jurídica: 

 Contrato Social ou equivalente a depender da forma de constituição.  

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados das alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso, 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 

 

3 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 

Até a data designada para o recebimento final das propostas, qualquer pessoa poderá 
pedir esclarecimentos deste Aviso de Contratação Direta, através do endereço eletrônico 
secretaria@camaratga.mt.gov.br. 

 
4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá a Câmara Municipal de Tangará da Serra revogar a presente Dispensa Por 
Valor, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse publico, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. A Câmara Municipal de Tangará da Serra deverá 
anular a presente Dispensa Por Valor, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento da Dispensa Por Valor, não gera 
direito à indenização, ressalvada o disposto no paragrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 
14.133/2021. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceite pela Câmara Municipal de 
Tangará da Serra-MT. 

 
Tangará da Serra, 30 de agosto de 2024. 

 
 

Elaine Antunes 
Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra 

 
 

Marciela Di Domenico 
Comissão Permanente de Contratação 

mailto:secretaria@camaratga.mt.gov.br
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PROCESSO Nº 36/2024  

CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA Nº 21/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de baterias para no-breaks 12V/7A selada de chumbo acido com mão de obra 

de substituição inclusa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITARIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

BATERIA PARA NO-BREAK 12V/7A SELADA DE 
CHUMBO ACIDO COM MÃO DE OBRA DE 
SUBSTITUIÇÃO. COD. TCE MT 00031087 

UN 70 155,00 10.850,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de doze meses, a contar da assinatura da ata de 

registro de preço, observados os devidos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do disposto no art. 84 Lei Federal 14.133/2021, assegurada 

a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.4. O quantitativo foi estipulado conforme as necessidades visualizadas por esta 

Administração Pública, conforme explicito no DFD. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As baterias dos no-breaks têm uma vida útil limitada, que pode variar conforme o uso e as 

condições ambientais. Quando atingem o fim de sua vida útil, há uma necessidade de 

substituição para garantir que os no-breaks continuem operando corretamente. A 

substituição periódica das baterias é uma parte crucial da manutenção 

preventiva/corretiva. 

2.2. A aquisição de baterias para no-breaks seladas de 12V/7A seladas, juntamente com a 

mão de obra de substituição, assegura que a Câmara Municipal está em conformidade 

com as melhores práticas e normas de segurança elétrica. As baterias seladas são 

projetadas para evitar vazamentos e são mais seguras para uso em ambientes fechados. 

2.3. A aquisição de baterias de no-breaks 12V/7A seladas, com a mão de obra de substituição 
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inclusa, é uma medida necessária para garantir a continuidade dos serviços, proteger os 

equipamentos e dados, e assegurar a conformidade com as normas de segurança. Esta 

ação não apenas protege os ativos da Câmara Municipal, mas também representa uma 

abordagem proativa de manutenção, resultando em economia a longo prazo e eficiência 

operacional.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A empresa fornecedora das baterias terá como obrigação recolher e destinar para 

reciclagem, todas as baterias substituídas e que não serão mais utilizadas pela Câmara 

Municipal. 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões de não há complexidade e vultuosidade na presente 

contratação, não comprometendo o cumprimento das obrigações. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A aquisição do bem será feita conforme necessidade da Câmara Municipal no período de 

vigência da ata e sua entrega deverá ocorrer em, no máximo, 5 (cinco) dias corridos a 

contar do recebimento do pedido ou da nota de empenho.  

4.2. Os produtos deverão ser substituídos na sede da contratada e entregues na sede da 

Câmara Municipal, sito a Rua Julio M. Benevides, nº 195-S, Centro, Tangará da Serra-MT, 

CEP 78300-900, em horário de funcionamento normal e sem custo adicional. 

4.3. A empresa contratada deverá oferecer garantia integral pelo período de 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega do objeto, contra qualquer defeito de fabricação que os 

produtos substituídos venham a apresentar. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.3. No presente caso haverá a formalização de ata de registro de preço. 

5.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, ou pelos 

respectivos substitutos. 

5.5. O fiscal da contratação acompanhará o recebimento do objeto, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.6. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, com prazo de até 15 (quinze) dias uteis para a 

correção. 

5.8. O fiscal informará a autoridade superior a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

5.9. O fiscal comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término da vigência 

contratual sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, juntamente com a nota fiscal, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório pela Administração e após verificação da qualidade e quantidade do material 

mediante atesto na nota fiscal pelo fiscal designado pela autoridade competente ou por 

quem lhe faça às vezes.  

6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do produto até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6. O recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da liquidação 

6.7. Recebida a nota fiscal correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação. 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
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6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

Prazo de pagamento 

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do INPC. 

Forma de pagamento 

6.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2. O sistema de registro de preço, conforme art. 40, inciso II, se faz pela necessidade de 

flexibilidade em adquirir os itens conforme demanda do órgão, permitindo atender de 

maneira precisa as solicitações de aquisição. 

Forma de fornecimento 

7.3. O fornecimento do objeto será de forma proporcional, conforme necessidade e pedido feito 

pela Câmara. 

Exigências de habilitação 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar requisitos abaixo: 

Habilitação jurídica 

7.5. Contrato Social ou equivalente a depender da forma de constituição. 
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7.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso, 

7.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  

7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

7.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.850,00 (Dez mil, oitocentos e cinquenta 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9. SANÇÕES 

9.1. O fornecedor/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas da Lei 

14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida a 

prévia defesa, às sanções previstas no artigo 156 e incisos da Lei 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer o objeto contratado, conforme previsto neste Termo de Referência. 

10.2. Atender às solicitações da Contratante no prazo estabelecido, corrigindo eventuais 

problemas que venham a surgir na prestação do serviço contratado. 

10.3. Enviar a nota fiscal com descrição do objeto e quantidades e todas as certidões 

vigentes, para que o pagamento seja efetuado. 

10.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, II da Lei 14.133/2021, e 

demais normas pertinentes, são obrigações da contratante:  

11.1.1. Emitir e encaminhar à contratada a Nota de Empenho para fins de 

fornecimento do objeto deste TR, 
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11.1.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com o fornecimento do objeto, 

11.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições deste processo, 

11.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada com relação ao objeto deste Termo, 

11.1.5. Efetuar o pagamento nas condições deste Termo. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos, a saber: 

Poder: 01 - Poder Legislativo 

Órgão: 01 – Poder Legislativo 

Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0001 – Atuação Legislativa, Administrativa e Fiscalizadora 

Projeto/Atividade: 2002 – Gabinetes de Vereadores 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Ficha da Despesa: 019 

 
 
 

Tangará da Serra, 30 de agosto de 2024. 
 
 

 
Considerando que o Termo de Referência foi elaborado de forma conveniente e oportuna para 
atender a demanda exposta pela Câmara Municipal de Tangará da Serra, aprovo este Termo. 
 
 
 
 
 
 

ELAINE ANTUNES 
Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº XX/2024 
DISPENSA: Nº. XX/2024  
PROCESSO: Nº. XX/2024 
VALIDADE: 1 (um) ano 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, sediada na Rua Júlio 

Martinez Benevides, 195-S, Centro, Tangará da Serra-MT, CEP 78.300-900, neste ato representada 

pela sua Presidente: Vereadora  Elaine Antunes de França, portadora do RG N.º 105.292.46 SSP/MT, 

inscrita no CPF sob o n.º 707.062.981-87, domiciliada a Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro, 

nesta cidade de Tangará da Serra- MT, considerando o julgamento da DISPENSA, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 21/2024, publicada no Portal de Transparência da Câmara Municipal de Tangará da 

Serra – MT, processo administrativo n.º 36/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,  na(s)  quantidade(s)  cotada(s), sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de baterias para 

no-breaks 12v/7a seladas de chumbo acido com mão de obra de substituição, a fim de atender às 

necessidades Câmara Municipal de Tangará da Serra, especificados no item 1 do Termo de 

Referência. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MEDID

A 

QTDE 
ESTIMA

DA 

VALOR 
UNITARI

O R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

BATERIA PARA NO-BREAK 12V/7A SELADA DE 
CHUMBO ACIDO COM MÃO DE OBRA DE 
SUBSTITUIÇÃO. COD. TCE MT 00031087 

UN 70   

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, sediada 

na Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro, Tangará da Serra-MT, CEP 78.300-900. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.2. Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão ser 

renovados até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no 

primeiro ano de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

5.3. Após a homologação da dispensa, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4. O preço registrado será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.3, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.3.1. Por razão de interesse público; 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10.  CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Tangará da Serra, xx de xxx  de 2024. 

 

xxxx 
 CNPJ: xxxx 
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ELAINE ANTUNES 

Presidente da Câmara Municipal 
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